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Artigo 6.º
Início de funcionamento do curso

O curso inicia o seu funcionamento a partir do ano letivo de 
2012 -2013.

9 de agosto de 2012. — O Presidente, Nuno André Oliveira Mangas 
Pereira.

ANEXO
1 — Instituto Politécnico de Leiria: Escola Superior de Educação e 

Ciências Sociais.
2 — Grau — Pós -graduação
3 — Curso — Línguas aplicadas à gestão internacional dos recursos 

humanos.
4 — Número de Créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 45.
5 — Duração normal do curso: 2 Semestres

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Línguas e Literaturas Estrangeiras. . . LLE 24
Ciências Sociais e do Comportamento CSC 7
Ciências Empresariais  . . . . . . . . . . . . CE 5
Marketing e Publicidade  . . . . . . . . . . MP 3
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 4
Secretariado e Trabalho Administrativo STA 2

Total  . . . . . . . . . . 45

 7 — Plano de estudos: 

6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma: 

 Instituto Politécnico de Leiria

Escola Superior de Educação e Ciências Sociais

Línguas Aplicadas à Gestão Internacional dos Recursos Humanos

Pós -Graduação

CNAEF — 222 — Línguas e Literaturas Estrangeiras (2 semestres)

1.º semestre

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Inglês aplicado aos Recursos Humanos. . . . . . . . . . . . . . . . . LLE Semestral 135 T/P: 40; OT: 3 5
Espanhol aplicado aos Recursos Humanos  . . . . . . . . . . . . . . LLE Semestral 135 T/P: 40; OT: 3 5
Gestão internacional dos Recursos Humanos  . . . . . . . . . . . . CSC Semestral 108 T/P: 25; OT: 2 4
Marketing internacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MP Semestral 81 T/P: 20; OT: 2 3
Gestão intercultural: Uma abordagem antropológica  . . . . . . CSC Semestral 81 T/P: 20; OT: 2 3
Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Anual 27 P: 5 1

 2.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Francês aplicado aos Recursos Humanos  . . . . . . . . . . . . . . . LLE Semestral 135 T/P: 40; OT: 3 5
Opção (Protocolo e negociação na China OU Protocolo e 

negociação na Alemanha)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . STA Semestral 54 T/P: 15; OT: 2 2 a)
Direito do trabalho em diversos contextos culturais  . . . . . . . D Semestral 108 T/P: 25; OT: 2 4
Empreendedorismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral 81 T/P: 20; OT: 2 3
Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Anual 27 P: 5 1
Projeto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLE Semestral 243 OT: 4 9

a) Os estudantes deverão optar por uma das unidades curriculares disponibilizadas.  206320538 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL
Despacho (extrato) n.º 11239/2012

Por despachos do presidente do Instituto Politécnico de Setúbal, 
proferidos nas datas abaixo mencionadas:

2 de abril de 2012:
Margarida Maria Cordeiro Malta Anes Batista — autorizado o con-

trato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como 

assistente convidada, em regime de acumulação a tempo parcial a 35 %, 
pelo período de 02 -04 -2012 a 31 -07 -2012, para exercer funções na 
Escola Superior de Tecnologia do Barreiro deste Instituto Politécnico, 
com a remuneração mensal de € 381,93, correspondente ao escalão 1, 
índice 100, com efeitos a partir de 02/04/2012.

Pedro Manuel de Oliveira Bernardino — autorizado o contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente 
convidado, em regime de acumulação a tempo parcial a 40 %, pelo 
período de 02 -04 -2012 a 16 -07 -2012, para exercer funções na Escola 
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Superior de Tecnologia do Barreiro deste Instituto Politécnico, com 
a remuneração mensal de € 436,49, correspondente ao escalão 1, ín-
dice 100, com efeitos a partir de 02/04/2012.

8 de agosto de 2012. — A Administradora, Ângela Noiva Gonçalves.
206319389 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DO INSTITUTO 
POLITÉCNICO DE LEIRIA

Aviso n.º 11056/2012
1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho de 

09 de agosto de 2012, do Presidente do Instituto Politécnico de Leiria 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação 
do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal 
comum, para constituição de relações jurídicas de emprego público, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 4 (quatro)postos de 
trabalho abaixo identificados.

O presente procedimento respeitou o n.º 1 do artigo 4.º e 54.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, uma vez que a DGAEP emitiu 
uma dispensa geral, ainda que temporariamente, da consulta prévia à 
ECCRC.

2 — Funções/caracterização do posto de trabalho da carreira/categoria 
de assistente operacional para as áreas de atividade dos Serviços de Ação 
Social do Instituto Politécnico de Leiria:

Refª. A — Setor Alimentar
Três postos de trabalho nas unidades alimentares (cantinas/refeitórios 

e bares), a quem serão atribuídas as funções de auxiliar de alimentação 
previstas no anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, às quais corresponde o grau 1 de complexidade fun-
cional, com vista a assegurar funções de natureza executiva, de caráter 
manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis na execução de tarefas de apoio 
elementares, podendo comportar esforço físico, indispensáveis à con-
servação, preparação, confeção e fornecimento de refeições (pequenos 
almoços, almoços, lanches e jantares) em linhas de self nos refeitórios, 
em restaurantes e bares situados nas Escolas de Ensino Superior do IPL 
em Leiria e Peniche, sendo responsável pelos equipamentos sob sua 
guarda e pela sua correta utilização, procedendo, sempre que necessário, 
à manutenção e ou reparação dos mesmos.

Refª. B — Setor de Alojamento
1 posto de trabalho nas unidades de alojamento (residências de estu-

dantes) em Leiria a quem serão atribuídas as funções de vigilante noturno 
previstas no anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, às quais corresponde o grau 1 de complexidade fun-
cional, com vista a assegurar funções de natureza executiva, de caráter 
manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis, execução de tarefas de apoio 
elementares, podendo comportar esforço físico, indispensáveis à higiene 
e conservação de instalações e equipamentos, vigilância de edifícios, 
instalações e receção de utentes, sendo responsável pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, sempre que 
necessário, à manutenção e ou reparação dos mesmos.

3 — Legislação aplicável: o presente procedimento concursal obedece 
ao disposto nos seguintes diplomas legais: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro (LVCR), Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro (RCTFP) e Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, atualizada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, que regulamenta a tramitação do procedimento concursal, 
adiante designada por RTPC.

4 — Prazo de validade: Nos termos do n.º 2 do artigo 40.º da RTPC, 
o procedimento concursal é válido para ocupação de idênticos postos 
de trabalho, a ocorrer no prazo máximo de 18 meses contados da data 
de homologação da lista de ordenação final do presente procedimento 
(reserva de recrutamento interna).

5 — Postos de trabalho a ocupar e modalidade da relação jurídica: 
4 (quatro) contratos de trabalho em funções públicas, por tempo inde-
terminado.

6 — Local de trabalho: Serviços de Ação Social do IPL em Leiria 
e Peniche.

7 — Posicionamento remuneratório: tendo em conta as limitações 
introduzidas pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, mantidas em 
vigor pelo artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, relati-
vamente à determinação do posicionamento remuneratório, o valor será 
de 485,00 € correspondente à R.M.M.G.

8 — Tendo em conta os princípios da racionalização, da eficiência, 
da economia processual e do aproveitamento de atos, que devem pre-
sidir à atividade dos serviços públicos, se proceda ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, no caso de impossibilidade de ocupação dos 
postos de trabalho em causa por aplicação do n.º 4 do artigo 6.º, n.º 6 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, observando a prioridade de 
recrutamento para todo o universo de candidatos referidos nas alíneas a) 
a d) do n.º 1 do artigo 39.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 
conforme despacho do Senhor Presidente do Instituto Politécnico de 
Leiria, de    2012/08/09.

Que, na eventualidade de existir um número de candidaturas superior 
a 100, poder optar -se pela utilização de métodos de seleção a efetuar de 
forma faseada, nos termos do artigo 8.º da RTPC, sendo a aplicação do 
segundo método e seguintes efetuado a apenas uma parte dos candidatos 
aprovados no método anterior, a convocar por tranches sucessivas de 
30 candidatos, por ordem decrescente de classificação, respeitando a 
prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação das 
necessidades dos serviços.

9 — Requisitos de admissão: Poderá candidatar -se ao presente pro-
cedimento concursal quem reúna, até ao termo do prazo fixado para a 
apresentação de candidaturas, os requisitos de admissão previstos no 
artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

10 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da RTPC, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

11 — Habilitações académicas: Escolaridade obrigatória de acordo 
com a idade do candidato.

12 — Forma de apresentação das candidaturas: A formalização das 
candidaturas é realizada, obrigatoriamente, mediante o formulário 
de candidatura ao procedimento concursal, aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, da Diretora Geral da DGAEP, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 2009, que se encontra 
disponível na página eletrónica do IPL.

13 — A apresentação da candidatura só é admissível em suporte de 
papel e poderá ser efetuada:

Pessoalmente nos Serviços de Ação Social do IPL, Rua General 
Norton de Matos, em Leiria, durante as horas normais de expediente 
(09:00 às 12:30 h e das 14:00 às 17:30 h); ou,

Através de correio registado e com aviso de recepção, até ao termo do 
prazo fixado, para Serviços de Ação Social do IPL, Rua General Norton 
de Matos, Apartado 2829, 2401 -901 Leiria.

14 — A apresentação de candidatura em suporte de papel, será efetuada 
através do formulário referido no ponto 12, sob pena de exclusão, acom-
panhado do currículo vitae devidamente assinado e rubricado e de foto-
cópia legível do certificado de habilitações ou outro documento idóneo, 
legalmente reconhecido para o efeito. A candidatura deverá, ainda, ser 
acompanhada dos certificados das ações de formação frequentadas e 
demais documentos comprovativos dos restantes elementos constantes 
no currículumvitae que possam relevar para a apreciação do mérito dos 
candidatos, sob pena de não serem considerados.

15 — Os candidatos com relação jurídica de emprego público previa-
mente estabelecida devem apresentar obrigatoriamente, declaração que 
identifique essa relação, bem como a carreira e categoria de que seja 
titular, da posição remuneratória que detém, da atividade que executa e 
do órgão ou serviço onde exerce funções.

16 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c) d) e e) 
do ponto 9) do presente aviso, desde que declarem sob compromisso de 
honra, no referido formulário, a situação precisa em que se encontram 
relativamente a cada um deles.

17 — Aos candidatos que exerçam funções nos SAS/IPL não é exigida 
a apresentação de outros documentos comprovativos dos factos indi-
cados no currículo, desde que expressamente refiram que os mesmos 
se encontram arquivados no seu processo individual, nos termos dos 
n.os 6 e 7 da RTPC.




